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TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE BOLSA

A Fundação Espírito-Santense de Tecnologia, doravante designada simplesmente FEST, inscrita no CNPJ sob no 02.980.103/0001-90, instituição sem fins lucrativos registrada e credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência Tecnologia para os efeitos da lei 8.958/1994, fundação de apoio à Universidade Federal do Espírito Santo, defere ao OUTORGADO a bolsa especificada no presente Termo de Outorga, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira

Considera-se “bolsa” um instrumento financeiro de apoio à formação e capacitação de recursos humanos, para incentivo à execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica e para a implementação de projetos de extensão universitária.

§ 1o – 
As bolsas concedidas pela Fundação Espírito-Santense de Tecnologia aplicam-se ao desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária de interesse da Universidade Federal do Espírito Santo, doravante denominada simplesmente UFES, no âmbito do “Acordo de Cooperação Técnica, Científica, Tecnológica, Pedagógica e Operacional, para a Concessão de Bolsas de Ensino, Pesquisa e Extensão”, firmado entre FEST e a UFES.

§ 2o – 
A bolsa é concedida com a concordância da UFES, e implementada sob a orientação de um COORDENADOR que, na função de quem dirige as atividades do OUTORGADO, é signatário deste Termo de Outorga, responsabilizando-se, perante a FEST, pelas informações a respeito das atividades do OUTORGADO na UFES.

Cláusula Segunda

Os dados referentes à outorga são os constantes do Anexo do Termo de Outorga, que é assinado pelo OUTORGADO e pelo COORDENADOR de suas atividades, passando a integrar, para todos os efeitos, o presente Termo.

§ 1o – 
O outorgado se declara ciente de que a bolsa objeto deste Termo de Outorga é um instrumento de apoio à Universidade Federal do Espírito Santo – UFES, e não ao outorgado.

§ 2o – 
A UFES transfere o apoio que recebe da FEST ao outorgado, como forma de prêmio, estímulo ou subsídio de suas atividades na instituição, estando o outorgado ciente de que esta transferência ocorre, não obstante a observância de restrições legais e administrativas, por exclusivo interesse da Universidade, a qual pode, em qualquer tempo, fazê-la cessar.

§ 3o – 
O outorgado desenvolverá seu Plano de Trabalho nas instalações da UFES, ou em outro local que a UFES lhe permitir ou determinar, de quem o outorgado deverá exigir o cumprimento de todos os regulamentos, normas e procedimentos disciplinares de segurança, meio ambiente e saúde, bem como da legislação pertinente em vigor.

§ 4o – 
O outorgado se compromete a observar, em todas as suas ações no decorrer das atividades como bolsista, os regulamentos, normas e procedimentos disciplinares de segurança, meio ambiente e saúde, inclusive aqueles previstos nos respectivos regulamentos internos da instituição em cujas instalações as atividades forem desenvolvidas.

Cláusula Terceira

O OUTORGADO se obriga a comunicar à FEST, imediatamente após a ocorrência, qualquer modificação de sua situação inicial com relação a vínculos empregatícios, recebimento de outras bolsas, interrupções das atividades, mudança de residência, ou quaisquer outras que possam influir no desempenho de suas obrigações aqui assumidas.

§ 1o – 
O OUTORGADO declara não estar recebendo, a título de bolsa de ensino, pesquisa ou extensão, qualquer auxílio financeiro de outra instituição de fomento, nacional ou internacional, e está ciente de que isto implica impossibilidade de concessão da bolsa pretendida.

§ 2o – 
O OUTORGADO declara que sua condição atual, com relação a vínculos empregatícios, é uma das seguintes:

a) Não possui vínculo empregatício com nenhuma instituição ou empresa e não perceberá, durante a vigência do Termo de Outorga, quaisquer vencimentos referentes a alguma relação de trabalho, ainda que temporário, com ou sem vínculo empregatício, nem ainda como administrador ou gerente de empresa;

b) É docente ou servidor técnico-administrativo da UFES, formalmente autorizado a desenvolver as atividades constantes de seu Plano de Trabalho como bolsista e, nesta condição, poderá perceber, além da bolsa outorgada, os vencimentos que seu regime de trabalho na UFES lhe permite.

c) Possui vínculo empregatício com outra instituição de ensino ou pesquisa, pública ou privada, e, com a concordância da UFES, está formalmente liberado por seu empregador para dedicar-se exclusivamente às atividades constantes de seu Plano de Trabalho, não obstante possa também perceber, além da bolsa, os vencimentos que seu regime de trabalho na sua instituição de origem lhe permite.

Cláusula Quarta

O OUTORGADO e o COORDENADOR comunicarão à FEST, imediatamente após a ocorrência, o término do vínculo entre o OUTORGADO e a UFES, que tenha tornado possível a outorga da bolsa.

§ 1o – 
Não há necessidade de comunicação conjunta, mas cada um se responsabiliza pela comunicação independentemente da omissão, ou não, do outro.

§ 2o – 
Tanto o OUTORGADO quanto o COORDENADOR declaram-se solidários à FEST nas conseqüências penais, civis e administrativas que sejam, de alguma forma, resultado da falta de comunicação da ocorrência referida no caput desta cláusula.

Cláusula Quinta

O OUTORGADO se declara ciente de que este Termo de Outorga perderá a validade no caso de o COORDENADOR:

a) 
desligar-se, por qualquer motivo, da UFES, sem que esta tenha aprovado, em tempo, novo coordenador das atividades do OUTORGADO;

b) 
afastar-se do Brasil por mais de trinta dias sem que a UFES tenha aprovado, em tempo, coordenador substituto das atividades do OUTORGADO.

Cláusula Sexta

O OUTORGADO, caso seja aluno da UFES, se compromete a manter matrícula no Curso de Graduação, Curso de Pós-Graduação Lato-Sensu ou no Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu indicado no Anexo do Termo de Outorga.

§ 1o – 
O OUTORGADO deverá atender a todos os critérios de aproveitamento do Curso ou Programa para que possa receber regularmente a bolsa objeto deste Termo de Outorga.

§ 2o – 
Sempre que o OUTORGADO for afastar-se do Curso ou Programa deverá comunicar o fato, com antecedência, ao COORDENADOR.

§ 3o – 
O afastamento do OUTORGADO do Curso ou Programa por período superior a 20 (vinte) dias ensejará obrigatoriamente a suspensão temporária do pagamento da bolsa.

§ 4o – 
O afastamento do OUTORGADO do Curso ou Programa por período superior a 60 (sessenta) dias ensejará obrigatoriamente o cancelamento da bolsa e perda de validade do presente Termo de Outorga.

§ 5o – 
O COORDENADOR se compromete a comunicar à FEST os afastamentos do bolsista, declarando-se solidário à FEST nas conseqüências penais, civis e administrativas que sejam, de alguma forma, resultado da falta da respectiva comunicação.

§ 6o – 
O COORDENADOR se compromete a comunicar à FEST os casos em que o OUTORGADO não atender os critérios de aproveitamento do Curso ou Programa, declarando-se solidário à FEST nas conseqüências penais, civis e administrativas que sejam, de alguma forma, resultado da falta da respectiva comunicação.

§ 7o – 
A FEST poderá cancelar a bolsa, a qualquer tempo, em caso de o OUTORGADO não atender os critérios de aproveitamento do Curso ou Programa.

Cláusula Sétima

O OUTORGADO, independentemente do tipo de vínculo que tenha com UFES, se compromete a comunicar ao COORDENADOR todo e qualquer afastamento das atividades para ele previstas.

§ 1o – 
O afastamento do OUTORGADO das atividades do seu Plano de Trabalho por período superior a 20 (vinte) dias ensejará obrigatoriamente a suspensão temporária do pagamento da bolsa.

§ 2o – 
O afastamento do OUTORGADO das atividades do seu Plano de Trabalho por período superior a 60 (sessenta) dias ensejará obrigatoriamente o cancelamento da bolsa e perda de validade do presente Termo de Outorga.

§ 3o – 
Independente de sua motivação, a viagem do OUTORGADO ao exterior será considerada como afastamento de suas atividades de bolsista, razão pela qual, ausentando-se o OUTORGADO do Brasil por mais de vinte dias, seja por que motivo for, não fará jus à bolsa.

§ 4o – 
O COORDENADOR se compromete a comunicar à FEST os afastamentos do bolsista, declarando-se solidário à FEST nas conseqüências penais, civis e administrativas que sejam, de alguma forma, resultado da falta da respectiva comunicação.

Cláusula Oitava

O prazo constante do item Duração Máxima, do Anexo, é meramente indicativo do período total que o OUTORGADO poderá usufruir a bolsa concedida, sendo a renovação anual efetuada, se necessário, mediante a emissão de novo Termo de Outorga, condicionado à solicitação pelo COORDENADOR.

Parágrafo Único – 
O OUTORGADO declara conhecer que os recursos que a FEST aloca para o pagamento da bolsa concedida são vinculados a centro de custo determinado e que, não havendo, por qualquer motivo, recursos no respectivo centro de custo, o presente Termo de Outorga terá seu cumprimento prejudicado pelas conseqüências de fato superveniente à outorga, devendo, nesta situação, ser anulado, procedimento com o qual, de antemão, o OUTORGADO concorda.

Cláusula Nona

O OUTORGADO e o COORDENADOR autorizam a FEST a divulgar, através dos meios que ela considerar adequados, o auxílio concedido através deste Termo de Outorga, bem como as informações básicas sobre as atividades que OUTORGADO desenvolver como bolsista.

Parágrafo Único – 
Entende-se como informações básicas sobre as atividades do OUTORGADO aquelas referentes ao título do projeto por ele desenvolvido, objetivos das atividades apoiadas com a bolsa e do projeto dentro do qual ela se insere, simples menção a atividades de campo, simples menção a cooperações estabelecidas no âmbito das atividades do bolsista, menção a prêmios que sejam fruto, de alguma forma, do apoio concedido na forma da bolsa, e outras informações similares.

Cláusula Décima

A FEST poderá, a qualquer tempo e por seu exclusivo critério, suspender ou cancelar a bolsa, anulando, neste o presente Termo de Outorga, sem que disso resulte direito algum à reclamação ou indenização por parte do OUTORGADO.

§ 1o – 
A suspensão ou cancelamento da bolsa poderá ocorrer sem a necessidade de qualquer aviso prévio ao OUTORGADO.

§ 2o – 
Nos casos de suspensão será adotada a seguinte prática:

a) Se a suspensão ocorrer na primeira quinzena do mês, o pagamento da bolsa relativo àquele mês será suspenso, podendo voltar ao normal já no mês seguinte.

b) Se a suspensão ocorrer na segunda quinzena do mês, o pagamento da bolsa relativo àquele mês será feito normalmente, sendo suspenso o pagamento do mês subseqüente, ainda que cesse a suspensão no decorrer deste mês.

§ 3o – 
Nos casos de cancelamento de bolsa será adotada a seguinte prática:

c) Se o cancelamento ocorrer na primeira quinzena do mês, o pagamento da bolsa relativo àquele não será feito.

d) Se a suspensão ocorrer na segunda quinzena do mês, o pagamento da bolsa relativo àquele mês será feito normalmente.

Cláusula Décima Primeira

O presente Termo de Outorga não cria e não envolve nenhuma espécie de relação empregatícia entre o OUTORGADO e a FEST, seja com relação a aspectos remuneratórios, previdenciários, de segurança do trabalho, de medicina do trabalho, ou qualquer outro expresso nas leis que regem as relações trabalhistas.

Cláusula Décima Segunda

O não cumprimento de quaisquer das condições deste Termo de Outorga poderá implicar no cancelamento da bolsa e na perda de validade do presente Termo.

Cláusula Décima Terceira

O OUTORGADO declara que aceita a bolsa que neste ato é deferida e compromete-se a cumprir o disposto neste instrumento em todos os seus termos, cláusulas e condições.

Vitória – ES, 16 de março de 2004.

	

	Annibal Ewald Martins

Fundação Espírito-Santense de Tecnologia – Superintendente
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